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NOTA TÉCNICA 

 

 

Para fins da competência 01/2021, esclarecemos que a função de Diretor Geral 
não foi remunerada pelo TTG 03/2013. 

 
 
 

Goiânia, 28 de junho de 2022  

 

 

 

                                                      

             Emilly Tayana Parreira de Souza                                 Jessé Chinelles B. Tomaz 
                 Sup. de GG – ISG/CEAP SOL                             Gerente Administrativo – CEAP-SOL 

 

 


